
ATA DE FECHAMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OLARIAS 

E CERÂMICAS – 2022 

 

Aos vinte e um dias de junho 2022, na Casa da Industria de Ponta Grossa, com início às 14h00, 

de um lado a FETRACONSPAR - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ – 

CNPJ 76.703.347/0001-62; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAPONGAS - CNPJ: 77.540.839/0001-47; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE 

OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE 

CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA 

CONSTRUÇÃO, DE MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, 

HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE CASCAVEL E REGIÃO - CNPJ: 78.674.090/0001-93; 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE CIANORTE - CNPJ: 77.941.284/0001-45; o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE CURITIBA E 

REGIÃO, CNPJ 76.700.350/0001-22; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE 

ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE FOZ 

DO IGUAÇU - CNPJ: 77.813.764/0001-20; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE 

LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E 

GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS E HIDRÁULICAS DE FRANCISCO BELTRÃO - 

CNPJ: 75.560.821/0001-81; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARAPUAVA - CNPJ: 75.643.619/0001-13; o 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE IRATI - CNPJ: 03.749.691/0001-19; o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

JATAIZINHO E IBIPORÃ - CNPJ:80.921.513/0001-74; o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

LONDRINA -CNPJ: 78.635.885/0001-92; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON - CNPJ: 77.804.961/0001-83; o SINDICATODOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARINGÁ - CNPJ: 

79.147.005/0001-00; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA - CNPJ: 77.817.336/0001-76; o 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE PARANAGUÁ - CNPJ: 78.179.009/0001-07; o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

PARANAVAÍ - CNPJ: 77.188.571/0001-26; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

80.872.153/0001-68; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS 

E PRODUTOS DE CIMENTO ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA 

PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, 

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM GERAL DE PONTA GROSSA - 

CNPJ: 77.025.575/0001-93; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TELÊMACO BORBA - CNPJ: 03.653.187/0001-

10; o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE TOLEDO - CNPJ: 78.684.560/0001-08; o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

UBIRATÃ - CNPJ: 78.681.483/0001-24, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 



INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA - CNPJ: 

76.724.780/0001-84 e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DAVITORIA - CNPJ: 81.646.564/0001-06, 

entidades representativas dos trabalhadores, e de outro lado o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

DE OLARIA E CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO PARANÁ – 

SINDICER, CNPJ n. 40.163.743/0001-05, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

CERÂMICAS E OLARIAS DO OESTE DO PARANÁ - SINDICER OESTE PR, CNPJ n. 

80.878.796/0001-19, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS E OLARIAS DA 

REGIÃO CENTRO SUL DO PARANÁ – SINCOLSUL, CNPJ n. 00.662.355/0001-46, 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E CERÂMICA DO NORTE DO PARANÁ 

– SINDICER NORTE/PR, CNPJ n. 01.589.759/0001-14, assistidos pela FEDERACAO DAS 

INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.709.898/0001-33, entidades 

representativa da categoria econômica, reuniram-se para dar continuidade às negociações da 

renovação da Convenção Coletiva de Trabalho. Após amplos debates e considerações sobre a 

pauta apresentada pelos trabalhadores, as partes concluíram as negociações da CCT com vigência 

de 01 ano, ou seja, 01/06/2022 à 31/05/2023, ficando mantidas as cláusulas sociais já existentes, 

sendo que as cláusulas econômicas ficaram assim definidas: 

PISO SALARIAL 

PISO SALARIAL A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2022 

 

   VALOR HORA    VALOR TOTAL  

PISO DE INGRESSO  R$              6,60   R$      1.452,00  

PISO SALARIAL   R$              8,25   R$      1.815,00  

QUEIMADORES  R$            10,73   R$      2.360,60  

TORNEIRO  R$ 9,90 R$ 2.178,00 

PISO DE INGRESSO 

A partir de 01 de junho de 2022, fica instituído o piso salarial de ingresso, aplicável pelo período 

de até 90 (noventa) dias, com valor equivalente a 80% (oitenta por cento) do menor piso 

estabelecido nesta CCT, ou seja, R$ 1.452,00 (um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais) 

por mês, ou R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) por hora. O piso de ingresso não se aplica 

para os casos de recontratação de empregado que já tenha laborado anteriormente para a mesma 

empresa. A partir de 1º de junho de 2022, sobre o salário do mês de maio de 2022, será aplicado 

o percentual de 11,90% (onze virgula noventa por cento). Tendo em vista que a CCT está sendo 

celebrada após o pagamento dos pisos e salários do mês de junho/2022, acordam as partes que 

eventuais diferenças entre o valor pago e o valor ora acordado, deverão ser pagas ao trabalhado, 

mediante folha complementar, juntamente com o pagamento do mês de julho de 2022, ou seja, 

até o 5° dia útil de agosto de 2022. A Convenção Coletiva de Trabalho após analisada pelas partes 

será registrada no órgão competente. Nada mais havendo a tratar, encerram a reunião 

precisamente às 17h17min. 

 

 

 

 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO 

NO ESTADO DO PARANÁ – SINDICER 

 

......................................... 

Presidente 

 

 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS E OLARIAS DO OESTE DO 

PARANÁ - SINDICER OESTE PR 



EDSON STRASSBURGER (Vice Presidente) 

 

 

 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS E OLARIAS DA REGIÃO CENTRO 

SUL DO PARANÁ – SINCOLSUL 

(LAONI PEDRO RAMPI – Presidente) 

 

 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E CERÂMICA DO NORTE DO 

PARANÁ – SINDICER NORTE/PR 

DANIEL MELCHERT – Presidente 

 

 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

Sindicatos Profissionais filiados signatários da CCT 

REINALDIM BARBOZA PEREIRA – Presidente 
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